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ESTADO DO PIAUf 

Câmara Municipal de Lagoa do Sitio 
Av. Mundlm Fllffllinl nº 159 - Baino Piçarra- CNPJ: 03.200.058.0001m-CEP: 84.308-000 

E- mail: camaramunicipal.ls@gmail.com - Lagoa do Sitio - PI 

CLAÚSULA QUARTA: DA RESCISÃO 
O LOCATÁRIO e o LOCADOR poderão rescindir a locação findo o prazo contratual, 
e/ou a qualquer tempo com aviso prévio e escrito de 30(trinta) dias, comprovado o 
recebimento do aviso de forma inequívoca. A carência do aviso implicará na multa de 
0l(um) aluguel vigente. 

CLAÚSULA QUINTA: DO VALOR DO CONTRATO 
O aluguel mensal pactuado é de R$ 300,00 (Tru.entos reais), mensais sem sofrer nenhum 
reajuste durante o pcrlodo de vigência constante da Cláusula Segunda, os recursos para 
fazer face com as despesas decorrentes do presente contrato ocorrerão por conta de 
recursos financeiros da Câmara Municipal de Lagoa do Sitio-PI 

CLAÚSULA SEXTA: DO PAGAMENTO 
O aluguel deverá ser pago, juntamente com os demais encargos locaticios, até vigésimo 
dia do mês subsequente ao período mensal de locação, diretamente ao LOCADOR ou seu 
procurador em local expressamente indicado pelo LOCADOR 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo atraso no pagamento do aluguel ou encargos 
locatfcios, serão os mesmos acrescidos de 10% ( dez por cento) a titulo de multa; além dos 
juros de mora, atualização monetária e dos honorários advocatfcios ( estes à base de 20% 
do debito), que seja recebido judicialmente ou extrajudicialmente. 

CLAÚSULA StTIMA: DAS OBRIGAÇÕES 
O LOCAT ÀRIO não poderá ceder ou emprestar ou sublocar o imóvel sem consentimento 
prévio e escrito do LOCADOR 

§ 1° O LOCADOR poderá, a qualquer tempo, examinar e vistoriar o imóvel locado, 
sempre que entender necessário, em horário comercial e mediante aviso prévio, 
pessoalmente ou por pessoas de sua indicação ou confiança. 

§ 2° Correrão por conta do LOCATÁRIO, enquanto perdurar o vinculo locatfcio, todos 
os encargos tributários, incidentes sobre o imóvel locado, todas as despesas com o 
consumo de água, luz, seguro contra indndi.o, conforme o caso, e de quaisquer outros 
serviços instalados ou por instalar no imóvel. 

§ 3° Após o inicio da vigência do presente contrato, fica sob reponsabilidade do 
LOCATÁRIO a manter o imóvel e seus acessórios em perfeitas condições de higiene, 
limpeza e conservação, bem como a proceder às suas custas os serviços para recuperação, 
conservação e funcionamento de portas.janelas, fechaduras, trincos, torneiras, puxadores, 
instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias. 

§ 4° O LOCATÁRIO ficará obrigado, ainda, finda ou rescindida a locação, a efetuar, por 
sua conta exclusiva, os reparos e as reformas necessários e nova pintura no imóvel, 
inclusive. portas e janelas, nas mesmas cores anteriores. 

§ 5° O LOCATÁRIO não poderá reali7.ar no imóvel nenhuma benfeitoria, acréscimo ou 
modificação, sem o consentimento prévio e escrito do LOCADOR. Qualquer benfeitoria, 
acréscimo ou modificação reali7.ada no imóvel, ficará a ele incorporado, quer tenha sido 
autorizada ou não, renunciando o LOCATÁRIO ao direito de indeniz.ação ou retenção. 

CLAÚSULA OITAVA: DO FORO 
As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Valença do Piaui-PI, para dirimir 
qualquer questão proveniente do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja 

E, por estarem assim justos e acertados, assinam o presente contrato em 02( duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, e que de tudo dão fé. 

Lagoa do Sitio (PI), 02 de janeiro de 2024. 

~(Ml,o rltJ,J ~ r:Jt~ 
nciseo das Chapa Pereira e Melo 

PRESIDENTE 

4tok ~-. ,.,..., ,Â ;,. > ;(/ J/ t>-. 
Alclo Raimundo da Silva 

PROPRIETÁRIO 
(LOCADOR) (LOCATÁRIO) 

CPF N. º 451.086.413-20 

TESTEMUNHAS: 

CPF N. 0 323.918.463-04 

2•(ÍoroO.betl,/fitl!flÍ~~ 
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ESTADO DO PIAUf 

Cãmara Municipal de Lagoa do Sítio 
Av. Mt#ldim Ferreira n• 158 - Bakro Piçan'a .. CNPJ: 03.200.068.0001m- CEP: 64.308-000 

E- meil: camaramuojçipaJ lsOamaU com - Lagoa do 8'tio - PI 

CONTRATO ADMINISTRATIVO OCM Nº Q!/_/2024 
CONTRATADO: FRANCISCA ANl'ÔNIA PEREIRA 
ALVES 
VALOR MENSAL RS 1.412,00 (MIL E 
QUATROCENTOS E IX>ZE REAIS) 
VIOtNCIA: 02/01/2024 A 31/12/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA IX> SÍTIO-PI, com sede 
administndiva na Av. Mundim Ferreira SIN, bairro Piçarra in.saita DO CNPJ sob o 
N"03.200.058/000l-77, rq,resemada pelo Presidente Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS 
PEREIRA DE MELO, brasileiro, piauioose, casado, inscrito DO CPF sob o Nº 451 .086.413-20 e 
RG N":33 .375.266-1 SSPIPI, rcsidcotc e domiciliado na localidade Juazeiro, zona rural de Lagoa 
do Sitio-PI, doravante deuominada de CONTRATANTE, e a Sr. FRANCISCA ANl'ÔNIA 
PEREIRA ALVES, brasileúa, piauiemie, 101teino, in.saito no CPF Nº 081.894.343-22 e RO 
4.311.762 SSPIPI com oodereço DO Conjunto Habitaciooal Ja.é MODkiro, Rua SÃO JOSÉ Nº 
02, bairro CENTRO Lagoa do Sitio-PI - dmominado limpl- de CONTRATADO 
t&n justo e coa:tratado entre si. o que segue: ' 

CLÁUSULA PRIMEIRA- IX> OBJETO IX> CONTRATO 
O ~ instrummto contntua1 tem como objetivo a coolralação de _..,.. fisica para a 
pn:sblçAo dos Suviços de Asseuoria de Oabiode da Cimara Muoicipal de Lagoa do Sitio-PI, por 
tempo detaminado e scm vinculo Clllpl'C(llltlcio oom carga boriria de 40horas (q......,ta horas) 
semanais cm caniter transitório e -.pon,rio, dmmite o cxadcio/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES IX> CONTRATADO 
Além daquelas dece<minadas por Leis, Dec1'etos, l>_l_..._ e domais dispositivos legais, slo 
obrigações do CONTRATADO: 

a) - os serviços orr. WDlla&ados rigorosamc,me de acordo com os temos ~ 
contralO e documentos dele~ o com legislaç60 i-tmeote. 

b) Prestar, no prazo ,equ<rido, l<Ddo osae ruoével e pralicâvel e de acordo com a legi.sla9'<>, 
os serviços objeto dmm 00ldrato, de forma a lltaldm' • necessidade e 000Veoi&.cia da 
CONTRATANTE. 

e) Manta absoluto sigilo sob<e quaisq.- infonnações ou documemtos a que tiv..- acesso no 
decorrer dos __,;ços e não transmitir quaisqu« in1'onnaçOes a terçeiros sem pl'évia 
autorizaçAo, CICrita, da CONTRATANTE. 

d) Respoaubilizar-oe pelos danos causados =- a AdmiDislraçlo ou a terceiros, 
decomntes de sua culpa ou dolo na CMICuÇlo do coolralo, nlo excluindo ou -
_,. responsabilidade fiscalização ov ....,.,_i,--u, pdo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obriga-se, por si ou por intermédio de seus 1'cnicos ou n,presentan- cnodenciados 
a: 
a) Fornecer as ilúonnações e condições- a rea1iza91o dos omviços obj«o deste Contrato. 
b) Efetuar os papmemos ao CONTRATADO conforme eetabelecido na Cl6uaula Quarta. 
e) Notificar o CONTRATADO, por escrito, de todas as penalidades, multas, sw,pc:nslo dos serviços 

ou sustaçlo de pegamentos, - que fical'em ~ pela Adminialração. 

CLÁUSULA QUARTA- IX> VALOR E IX> PAGAMENTO 

O valor mensal do prmente contrato 6 de RS 1.412,00 (Mil, E QUATROCENTOS E DOZE REAIS) 
e para o período de vig&cia const=te na C1'usula S4!tima. 
Parágrafo Primeiro. Os pagmncntos das parcelas m<USBis oconerilo até dia 30 do m& subsequente à 
p.-..ç&o dos serviços, mediante apresentados de Recibo pelo CONTRATADO e emiasllo de Nota 
Fiscal de Sc<viços Avulso pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos financeiros para cobmta das despesas resultantes da p;esente conttalaçio, serilo oriundas da 
Cllmara Municipal de Lagoa do Sitio-PI, duranu, o exerclcio financeiro/2024. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
Os preços dos serviços duranu, período de vigl!ncia do Contrato pc:rmanecailo firmes e iffcajusláveis. 

CLÁUSULA SETIMA-VIOtNCIA 
O presente contrato terá vigencia a partir da dma da sua assinatura e término em 31/12/2024 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 
O presente Contrato poden - rescindido, por inicialiva de ...t.s as partes CONTRATANTE e 
CONTRATADO, indepeodentc de intape1açAo judicial ou exll'lliudicial, caboodo a parte prejudicada o 
direito ao contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA NONA- DO FORO 
As partes conb'abmtes elegem o foro da Comaroa de Valença do Piauí- PI, da justiça comwn para 
dirimirem quai~ d6vidas que por ventura V<lllhan a surgir no fmuro com relaçllo a - Contrato. 

E, por assim -...., j..- e contratados, de acordo com o que acima ficou eotipulado, as partes, partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADO, usinmD o pn,oente Contrato em 02(duas) vias, de igual teol' e 
forma, para que poua produzir ....,. efeitos legais. na ~ de 02(duas) ._unhas q"'° também 
slo signalárias deste inmumcDto WDl1alual. 

Lagoa do Sitio-PI, 02 de janeiro de 2024. 
Pelo Conlralante: 

~ rkzc~e Aft/4 
I1IDClllCO das Chagu • de Melo 

Presi 
CPF nº 451.086.413-20 

Pelo Contnttado: 

Lax:~iâm.o. %...>,o- .... ~-
Francisca • Pereira Alves & \ 

CPF nº 081 .894.343-22 

Testemunhas: 
1. !<alinnc ~ISª Saem 
CPFnº : 06(,,. C,'5.). '\. ~? - i.t ;I. 
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